
  

 

INDICAÇÃO Nº 3269/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Vitória, Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

ampliação da parceria com universidades e faculdades nos cursos da área de saúde mental, 

(abrindo vagas para estágios), direcionados a ações coletivas para jovens e adolescentes, 

na US Ariovaldo Favalessa, bairro Alagoano, Vitória - ES. 

JUSTIFICATIVA: 

A presença de estagiários capacitados não substitui profissionais efetivos, mas 

complementa e reforça a capacidade de atendimento da equipe da unidade, ampliando o 

alcance das ações de saúde mental no território, com impacto positivo direto sobre a 

população jovem. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 29 de setembro de 2025. 

 
Professor Jocelino 

Vereador – PT 
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